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cRIÁ I Ánt,q DE RELEVANTE
TNTERESSE rCOrcetCO (AR|E) DÁ
IERRÁ DA MUBA n, xo aaNrcíuo
DE cÁMPo Do BNTo t »Á ournqs
pnowoÊNcus.

O PREFEITO MT]NICIPAL DE CAMPO DO BRITO - ESTADO DE

SERGIPE, no uso de atribuições conferidas peloAÍ. 45, inciso III da Lei Orgânica do Município,

além de outros dispositivos vigentes, e com base no que dispõe a Lei Federal n". 9.985, de l8 de

julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC)

e no Decreto Federal n'4.340, de 22 de agosto de 2002, faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono c promulgo a presente Lei.

Art l'. Fica criada a Area de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) de Campo

do Brito, formada pela Serra da Miaba II no Municipio de Campo do Brito, uma Unidade de

Conservação Municipal de Uso Sustentável, com o objetivo de proteger ecossistemas de relevância

ecológica e beleza cênica, para rcalbação de pesquisa científica, educação ambiental, ecolurismrr

e visitação pública.

Art 2'. A Área de Relevante Interesse Ecotógico (ARIE) da "serra da Miaba II"
perfaz uma área total de 163,239 hectares, conforme Relatório de Vértices das Unidades de

conservação das Áreas Naturais da Rota da Farinha (sETUR,2024\ encontram-se representadas

no Sistema urM, Datum o slRGAS2000. Todos os vértices com azimutes, distrância e área do

perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

ArL 3". A posse e o domínio da Area de Relevante lnteresse Ecológico (ARIE)

da Serra da Miaba II pode ser público e privado, conforme ki Federal n.9.985, de l8 de julho de
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2000, que somente serão desapropriadas, quando possivel, e que o Poder Público Municipal pode

estabelecer noÍmas e restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em uma

Area de Relevante lnteresse Ecológico.

ArL 4'. Cabeni a Prefeitura Municipal de Campo do Brito a adoção das medidas

necesúrias à sua efetiva protoção e implantação e controle, bem como a elaboração do Plano de

Manejo e a presidência do Conselho Consultivo a ser instituído.

Art. 5". Fica instituida a Zona de Amortecimento, para definição no momento

da elaboração do Plano de Manejo da unidade.

Art. 6". Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Art, 7". Revogam-se as disposições em contnírio

Campo do Brito/SE,25 de abril de 2025
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